
CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

Exmo. Sr. Presidente da Cámara Municipal de Campo Largo.
r
APROVADO

Sala das SeSSBes 4 a [e 31.23

ROSICLÉA OLIVEIRA DA SILVA, Vereadora que este subscreve,
no exercício de suas atribuições regimentais, vem com o devido acatamento perante
Vossa Excelência, solicitar que, após ser ouvido o plenário e, se aprovado, seja
encaminhado PEDIDO DE PROVIDÉNCIAS ao Poder Executivo deste Município,
solicitando REGULARIZAÇÃO DO LOGRADOURO CONHECIDO COMO RUA
ABÍLIO MONTEIRO, sendo a via paralela a antiga BR 277, bairro Bom Jesus, deste
município.

A proposição legislativa ora apresentada tem o objetivo de
auxiliar os moradores da localidade conhecida como Rua Abílio Monteiro, paralela a
BR 277, na região do bairro Bom Jesus.

Ocorre que, a localidade em que se encontra a via foi pertencente
ao Governo Estadual por muitos anos, Contudo, após municipalização de trecho da
Br 277, a via conhecida como Abilio Monteiro passou a ser de dominio municipal, e
agora os moradores solicitam que seja realizada regularização da via, haja vista a
dificuldade em entrega de correspondências.

Nestes termos,
P. Deferimento

Campo Largo, 07 de março de 2023.
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Cléa Oliveira
Vereadora
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